
























































































































C&S – Assurance and Advisory, S. A. 
Auditores e Consultores 
   
 

C&S – Assurance and Advisory, SA 
Contribuinte n.º 5000028550 
Capital Social de AKZ 5.000.000 
C.R. Comercial de Luanda, Matrícula 2018.109  
Sede: Rua Kwamme Nkrumah, nº 31, 2ºandar, letra B, LUANDA 
Membro correspondente da RSM International               Página 1 de 2 

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE 

Ao Conselho de Administração da 
Económico Fundo de Pensões – Sociedade Gestora de Fundo de Pensões, S.A., 
 
Introdução 

1. Auditámos as Demonstrações Financeiras anexas da Económico Fundo de Pensões – Sociedade 
Gestora de Fundos de Pensões, S.A. (“Sociedade”), as quais compreendem o Balanço em 31 de 
Dezembro de 2022 que evidencia um total de 1.850.254 milhares de Kwanzas e um capital próprio 
de 1.636.169 milhares de Kwanzas, incluindo um resultado líquido de 405.178 milhares de Kwanzas, 
as Demonstrações dos Resultados e dos Fluxos de Caixa do exercício findo naquela data, bem como 
as correspondentes notas anexas. 

 
Responsabilidade do Conselho de Administração pelas Demonstrações Financeiras 

2. O Conselho de Administração é responsável pela preparação e apresentação de modo apropriado 
destas demonstrações financeiras, de acordo com os princípios contabilísticos geralmente aceites 
em Angola e pelo controlo interno que determine ser necessário para possibilitar a preparação das 
demonstrações financeiras isentas de distorção material devido a fraude ou erro. 
 

Responsabilidade do Auditor 

3. A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião independente sobre estas 
Demonstrações Financeiras com base na nossa auditoria, a qual foi conduzida de acordo com as 
Normas Técnicas da Ordem dos Contabilistas e Peritos Contabilistas de Angola. Essas Normas 
exigem que cumpramos requisitos éticos e que planeemos e executemos a auditoria para obter 
garantia razoável sobre se as Demonstrações Financeiras estão isentas de distorção material. 
 

4. Uma auditoria envolve executar procedimentos para obter prova de auditoria acerca das quantias e 
divulgações constantes das demonstrações financeiras. Os procedimentos seleccionados dependem 
do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos riscos de distorção material das demonstrações 
financeiras devido a fraude ou a erro. Ao fazer essas avaliações do risco, o auditor considera o 
controlo interno relevante para a preparação e apresentação das demonstrações financeiras pela 
entidade a fim de conceber procedimentos de auditoria que sejam apropriados nas circunstâncias, 
mas não com a finalidade de expressar uma opinião sobre a eficácia do controlo interno da entidade. 
Uma auditoria inclui também avaliar a adequação das políticas contabilísticas usadas e a 
razoabilidade das estimativas contabilísticas feitas pelo Conselho de Administração da Sociedade, 
bem como avaliar a apresentação global das demonstrações financeiras. 
 

5. Estamos convictos que a prova de auditoria que obtivemos é suficiente e apropriada para 
proporcionar uma base para a nossa opinião de auditoria. 
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Opinião 

6. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referidas no parágrafo 1 acima apresentam de 
forma verdadeira e apropriada, em todos os aspectos materialmente relevantes, a posição financeira 
da Económico Fundo de Pensões – Sociedade Gestora de Fundos de Pensões, S.A. em 31 de 
Dezembro de 2022, o seu desempenho financeiro e os fluxos de caixa para o exercício findo naquela 
data, em conformidade com os princípios geralmente aceites em Angola (Nota 2). 

 
Ênfases 

7. Sem afectar a nossa opinião expressa no parágrafo anterior, chamamos a atenção para as seguintes 
situações: 

7.1. Conforme divulgado na Nota 24 do anexo às demonstrações financeiras, os Fundos de Pensões 
geridos pela Sociedade, não se encontram a cumprir com um conjunto de limites mínimos e 
máximos referentes à estrutura das aplicações financeiras previstas no artigo 12º do Decreto 
Executivo nº16/03 de 21 de Fevereiro, emitido pelo Ministério das Finanças. É entendimento do 
Conselho de Administração da Sociedade que estes incumprimentos não colocam em causa a 
solvabilidade dos Fundos de Pensões, nem irão resultar em eventuais perdas e/ou contingências 
para as demonstrações financeiras da Sociedade. 

7.2. As Demonstrações financeiras da Sociedade relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 
2021 foram auditadas por um outro auditor, cujo relatório não modificado foi datado de 1 de Agosto 
de 2022. 
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